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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 31 de Julho de 2017, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUN. DE CAPAO BONITO DO SUL            , reuniram-se os membros

da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  192/2017, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas

para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  81/2017, Licitação nº 5/2017 - CV, na modalidade de Convite p/

Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de equipe de arbitragem para campeonato municipal

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  35/2017    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

Aberto o envelope de nº 02 - PROPOSTA, a empresa restou vencedora.

Item

Participante:

Especificação

240

-

ASSOCIAÇÃO DE ARBITRAGEM VERMELHENSE

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

ARBITRAGEM PARA CAMPEONATO DE FUTSAL

UN 60,00  

0,0000

170,00    10.200,00   

Total do Participante -------->

10.200,00   

_________________________

Total Geral ---------------------->

10.200,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 ESTER AKEMI KOIKE

SIMONE MONTEIRO NUNES VILK

VIVIANE DA ROSA SAIBT

Capão Bonito do Sul,  31  de  Julho  de  2017

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETÁRIA DA ASSESSORIA JURÍDICA

 - ........................................ - AUXILIAR ADMINISTRATIVA


